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VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES
E FERROVIAS S/A

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 16 DE MARÇO DE 2018

Em 16 de março de 2018, na Sala de Gestão da sede da
VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., empresa pública
federal prestadora de serviço público de construção e exploração de
infraestrutura ferroviária, vinculada ao Ministério dos Transportes,
Portos e Aviação Civil, inscrita no CNPJ sob o nº 42.150.664/0001-
87, localizada no Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco G, Lotes
3 e 5, Asa Sul, Brasília, DF, 70070-010, realizou-se a 4ª Reunião
Extraordinária do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO em 2018,
com início às 9h. Estiveram presentes o Presidente Pedro Duarte de
Oliveira, os conselheiros Mario Mondolfo, Anderson Angelo de
Oliveira, Kelvin Zuttion, Andrey Goldner Baptista Silva e Noel
Dorival Giacomitti, e a Secretária do Conselho, Fernanda de Azevedo
Oliveira. Entre os assuntos da pauta, foi tratado o item a seguir:
Destituição de membro da Diretoria Executiva: No uso de atribuição
dada pelo art. 41, inciso XXIII, do Estatuto Social da VALEC, o
Conselho de Administração destitui o Senhor João Carlos de
Magalhães Gomes do cargo de Diretor de Engenharia desta empresa
pública, registrando congratulações em reconhecimento e
agradecimentos pelo compromisso assumido e pelas atividades
realizadas durante o tempo em que ele exerceu a titularidade da
Diretoria de Engenharia. Em seguida, considerando o disposto no art.
49 do Estatuto Social, o Diretor-Presidente informou que até que
ocorra a eleição de novo titular, será designado para ocupar
interinamente a Diretoria de Engenharia, mediante portaria do
Diretor-Presidente, o atual Diretor de Administração e Finanças,
Senhor Handerson Cabral Ribeiro. Atesto que as informações aqui
transcritas são fiéis à ata arquivada na Sede desta empresa.

FERNANDA DE AZEVEDO OLIVEIRA
Secretária

Ministério Extraordinário
da Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 27, DE 16 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o emprego da Força
Nacional de Segurança Pública em apoio
aos órgãos de segurança pública durante
o 8º Fórum Mundial da Água.

O MINISTRO DE ESTADO EXTRAORDINÁRIO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto na Medida Provisória nº 821, de 26 de
fevereiro de 2018, no inciso II, alínea "e", do art. 40-A, da Lei nº
13.502, de 1º de novembro de 2017, na Lei nº 11.473, de 10 de
maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando o Protocolo Integrado de Segurança Pública
para o 8º Fórum Mundial da Água (PrTI 8FMA), de 7 de março
de 2018, coordenado pelo Governo do Distrito Federal, resolve

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública (FNSP), em caráter episódico e planejado, em
apoio aos órgãos de segurança pública envolvidos no evento
denominado 8º Fórum Mundial da Água, que ocorrerá no período
de 17 a 23 de março de 2018, no Distrito Federal, nas atividades
e serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio, nos termos do PrTI
8FMA.

Art. 2º O contingente a ser disponibilizado obedecerá o
planejamento definido pelos órgãos envolvidos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RAUL JUNGMANN

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
50000 (cinquenta mil) Munições calibre 38
2000 (duas mil) Munições calibre 12
4000 (quatro mil) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 1.200, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/9856 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:
DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa URUTU SISTEMA DE SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI, CNPJ nº 01.721.355/0001-32, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial
e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 431/2018, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 1.398, DE 7 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/2132 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:
DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa BJF SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA.
-EPP, CNPJ nº 16.926.244/0001-30, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no
Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 368/2018,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 1.082, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/9799 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve: CONCEDER
autorização à empresa HUNTERS ESCOLA DE SEGURANCA S/A,
CNPJ nº 01.289.220/0001-40, sediada no Paraná, para adquirir:

ALVARÁ Nº 1.420, DE 8 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/15177 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CONCEDER
autorização à empresa GR - GARANTIA REAL SEGURANCA
LTDA. , CNPJ nº 68.317.817/0001-21, sediada em São Paulo, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Pistola calibre .380
30 (trinta) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 1.438, DE 8 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/11834 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:
CONCEDER autorização à empresa PATAMAR SEGURANCA
PRIVADA LTDA - ME, CNPJ nº 27.589.904/0001-50, sediada em
São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente DEFENDER SEGURANÇA EIRELI
EPP, CNPJ nº 05.871.369/0001-93:

5 (cinco) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 1.443, DE 8 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/14437 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa DMA DISTRIBUIDORA SA, CNPJ nº
01.928.075/0001-08 para atuar em Minas Gerais, com Certificado de
Segurança nº 532/2018, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 1.474, DE 12 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/17026 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve: CONCEDER
autorização à empresa ARMADA REAL SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 04.604.767/0001-80, sediada na
Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espingardas calibre 12
84 (oitenta e quatro) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 1.489, DE 13 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/11426 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
CONFIANÇA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
15.156.374/0001-78, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Goiás, com
Certificado de Segurança nº 554/2018, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 1.492, DE 13 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/12777 - DPF/VAG/MG, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no
D.O.U., concedida à empresa BRITASUL INDUSTRIA E
MINERAÇÃO LTDA, CNPJ nº 20.372.140/0001-06 para atuar em
Minas Gerais.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 1.506, DE 13 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/13626 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:
DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa ATHENAS FORMACAO E RECICLAGEM
DE VIGILANTE LTDA, CNPJ nº 05.880.921/0001-00,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de
Formação, para atuar no Distrito Federal, com Certificado de
Segurança nº 539/2018, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto
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